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6. COMO É A ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NA DEFESA 
DAS RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA E DEMAIS GRUPOS 
VULNERÁVEIS À INTOLERÂNCIA?     

A liberdade de crença e de culto é um direito fundamental asse-
gurado pelo art. 5º, VI da Constituição Federal.
A Defensoria Pública do Rio de Janeiro, por meio da COOPERA e 
do NUCORA atua das seguintes formas:

7. QUAL O PAPEL DA DEFENSORIA PÚBLICA POR MEIO DO NU-
CORA E COOPERA NA EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA?

A Defensoria Pública do Rio de Janeiro atua na construção de uma 
sociedade livre de discriminações, unindo o direito à transfor-
mação social. Por meio do NUCORA e da COOPERA, desenvolve 
ações de educação antirracista que promovem a conscientização 
sobre o enfrentamento ao racismo e a valorização da diversidade.

Algumas das atuações do NUCORA e COOPERA:

Acompanhamento jurídico 
de vítimas de crime de In-
�M�X�U�L�D���5�D�F�L�D�O�����,�Q�M�¼�U�L�D���4�X�D�O�L�d����
cado e Racismo.

Campanhas de conscienti-
zação e capacitação sobre 
temas raciais.

Formalização de Terreiros 
e Espaços Religiosos.

Ações contra práticas dis-
criminatórias e destruição 
de Templos Sagrados.

Formação continuada: Rea-
�O�L�]�D�©�¥�R���G�H���F�X�U�V�R�V���H���R�d���F�L�Q�D�V��
sobre letramento racial e 
enfrentamento ao racismo 
institucional, destinados a 
defensoras e defensores, 
servidoras e servidores.

Parcerias educacionais: 
Promoção de projetos e 
palestras em escolas e 
universidades sobre direi-
tos raciais e igualdade de 
oportunidades.
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Essa atuação se apoia em tratados internacionais, como a Conven-
ção da ONU de 1965, a Declaração de Durban (2001) e a Conven-
ção Interamericana contra o Racismo, promulgada pelo Decreto 
nº 10.932/2022, que reconhecem a educação como instrumento 
essencial para a eliminação da discriminação racial. No Brasil, a 
Resolução nº 490/2023 do CNJ, que institui o Fórum Nacional do 
Poder Judiciário para a Equidade Racial (FONAER), reforça o dever 
das instituições públicas de promover a equidade racial e adotar 
práticas educativas voltadas à igualdade e à justiça social.

8. CONTATOS ÚTEIS   

NUCLEO DE COMBATE A0 RACISMO E À DISCRIMINAÇÃO 
ÉTNICO-RACIAL (NUCORA)
Av. Rio Branco, 147, 12° andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ
Atendimento presencial de segunda à sexta-feira, 
das 10h às 17h ou, mediante agendamento, pelo e-mail: 
nucora@defensoria.rj.def.br

Atenção!
O NUCORA possui atribuição para atendimento nos Iimites terri-
torials da capital e da Baixada Fluminense.

Para atendimento pelo órgão da Defensoria mais próximo a sua 
residência Iigue para o telefone 129. 

Para endereços e horários consulte o site; 
https://defensoria.r j .def.br/Cidadao/Enderecos-para-
Atendimento#primeiro-atendimento

OUVIDORIA DA DEFENSORIA PÚBLICA
Avenida Marechal Câmara, Nº 314 - térreo, Castelo, 
Rio de Janeiro, RJ. Ligação gratuita para o número de telefone 
0800 282 2279
Atendimento online: 
https://defensoria.rj.def.br/Ouvidoria2/AtendimentoFormulario

Ações afirmativas 
internas: Desenvolvimento 
de campanhas institucio-
nais voltadas à diversida-
de, inclusão e valorização 
da população negra.

Produção de materiais 
acessíveis: Elaboração de 
cartilhas, guias e conteú-
dos em linguagem simples 
e inclusiva sobre equidade 
racial e direitos humanos.

Diálogo interinstitucional: 
Participação em comitês e 
grupos de trabalho que dis-
cutem políticas públicas de 
combate ao racismo.

Capacitação permanente: 
Apoio à formação de resi-
dentes jurídicos, estagiárias 
e estagiários sobre práticas 
antirracistas e o papel da 
DPRJ na luta antirracista.
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DELEGACIA DE CRIMES RACIAIS E DELITOS DE INTOLERÂNCIA 
(DECRADI)
Rua do Lavradio, 155 - Lapa, Rio de Janeiro, RJ
Atendimento de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h  
Telefone: (21) 2333-3509

OUVIDORIA GERAL DE POLÍCIA
(Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro)
Telefones: (21) 2334-8823 ou (21) 2334-8835
Atendimento online: 
https://cacpcerj.pcivil.rj.gov.br/

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 
Av. Marechal Câmara, 370, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ 
Telefones: 127 (dentro do Estado do Rio de Janeiro)
ou 2262-7015 (de qualquer lugar)
Atendimento online:
http://www.mprj.mp.br/comunicacao/ouvidoria/formulario     

8. ACESSE TAMBÉM PELO QR CODE AS LEGISLAÇÕES 
IMPORTANTES SOBRE O TEMA  

Lei Nº
7.716/1989

Código
Penal

Declaração de Durban
(2001)

Decreto nº
10.932/2022

Resolução N. 490/2023
do CNJ

Convenção Interamericana              
Contra o Racismo 
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Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Defensor Público-Geral
Paulo Vinícius Cozzolino Abrahão

Coordenadora do Núcleo de Combate ao Racismo
e à Discriminação Étnico-Racial (NUCORA):

Defensora Pública Luciana da Mota Gomes de Souza

Elaboração de conteúdo
Residente Jurídico Thalles Lima Sodré de Farias

Revisão Técnica:
 Residente Jurídico Thalles Lima Sodré de Farias  

Defensora Pública Luciana da Mota Gomes de Souza                          

Essa cartilha é uma idealização do NUCORA com edição e projeto 
gráfico da Diretoria de Comunicação da Defensoria Pública.

Fotos: Freepik e Ronaldo Rosa


